
Defensoras Públicas de 
Minas conseguem  
internação compulsória

A Defensora Pública Juliana 
Maria Correa Campelo 
conseguiu a internação 
compulsória do filho de uma 
assistida, a pedido da própria 
mãe. Segundo o laudo 
médico, o rapaz é portador 
de etilismo, transtornos 
mental e comportamental, 
depressão e convulsões, 
devendo o município de Belo 
Horizonte indicar a clínica 
para o internamento.

Em ação ajuizada pela 
Defensora Liliane Maria 
Gomide Leite, uma assistida 
conseguiu a internação às 
custas do Estado de Minas 
Gerais para tratamento de 
dependência química.
Fontes: TJMG / 1ª Vara de Família e 
Ascom/DPMG (Julho 2012)

Avó paterna poderá  
adotar neta incapaz

Uma avó conquistou na  
Justiça o direito de adotar  
a neta, que alcançou 
a maioridade e é 
absolutamente incapaz. 
A decisão é da 1ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais (TJMG) e 
modifica a sentença que 
proibia tal possibilidade sob 
o argumento de que o artigo 
42 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA) veda a 
adoção de descendente por 
ascendente. 

O Ministério Público foi 
contrário à adoção. Afirmou 
que o desejo da idosa, com 
92 anos, é reverter sua 
pensão – de cerca de R$ 7 mil 
mensais – à neta, o que seria 
um ato para burlar o sistema 
de Previdência Social. 

Segundo os dados do 
processo, a avó sempre 
cuidou da neta, que tem 
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Curadoria especial exercida pela Defensoria Pública.  
Desempenho de função institucional. Honorários.
“O Defensor Público não faz jus ao 
recebimento de honorários pelo exercício 
da curatela especial, por estar no 
exercício das suas funções institucionais, 
para o que já é remunerado mediante o 
subsídio em parcela única. In casu, trata-
se de recurso interposto pela Defensoria 
Pública estadual contra a decisão que 
indeferiu o pleito de antecipação da 
verba honorária a ser paga pela recorrida 
relativa ao desempenho da função de 
curadoria especial para réu revel citado 
por hora certa. 

Em síntese, a recorrente sustenta 
violação do art. 19, § 2º, do CPC, além de 
divergência jurisprudencial ao argumento 
de que a verba prevista nesse dispositivo 
legal ostenta a natureza de despesa 
judicial, e não de verba sucumbencial, 

tendo a autora (ora recorrida) interesse 
no prosseguimento do feito, o qual não é 
possível sem curador especial. 

A Corte Especial negou provimento ao 
recurso por entender que a remuneração 
dos membros da Defensoria Pública ocorre 
mediante subsídio em parcela única mensal, 
com expressa vedação a qualquer outra 
espécie remuneratória, nos termos dos 
arts. 135 e 39, § 4º, da CF c/c com o art. 
130 da LC nº 80/1994. Todavia, caberão 
à Defensoria Pública, se for o caso, os 
honorários sucumbenciais fixados ao final 
da demanda (art. 20 do CPC), ressalvada 
a hipótese em que ela atue contra pessoa 
jurídica de direito público à qual pertença 
(Súm. nº421/STJ).” (*)

Fontes: Informativo 499 – STJ | 
Boletim de Jurisprudência nº 43, TJMG

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CURADORIA ESPECIAL EXERCIDA PELA 
DEFENSORIA PÚBLICA. DESEMPENHO DE FUNÇÃO INSTITUCIONAL.  
HONORÁRIOS NÃO DEVIDOS. DIFERENCIAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. 
DIREITO DA DEFENSORIA PÚBLICA SALVO NA HIPÓTESE EM QUE PARTE INTEGRANTE 
DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, CONTRA A QUAL ATUA.  
SÚMULA 421 DO STJ.

1. A Constituição da República, em seu 
art. 134, com vistas à efetividade do 
direito de defesa, determinou a criação 
da Defensoria Pública como instituição 
essencial à Justiça, tendo-lhe sido atribuída 
a curadoria especial como uma de suas 
funções institucionais (art. 4º, XVI, da LC 
80/1994).

2. A remuneração dos membros 
integrantes da Defensoria Pública 
ocorre mediante subsídio em parcela 
única mensal, com expressa vedação a 
qualquer outra espécie remuneratória, nos 
termos dos arts. 135 e 39, § 4º da CF/88 
combinado com o art. 130 da LC 80/1994.

3. Destarte, o defensor público não faz jus 
ao recebimento de honorários pelo exercício 
da curatela especial, por estar no exercício 
das suas funções institucionais, para o que 
já é remunerado mediante o subsídio em 
parcela única.

4. Todavia, caberá à Defensoria Pública, 
se for o caso, os honorários sucumbenciais 
fixados ao final da demanda (art. 20 do 
CPC), ressalvada a hipótese em que ela 
venha a atuar contra pessoa jurídica de 
direito público, à qual pertença (Súmula 421 
do STJ).

5. Recurso especial não provido.

(REsp. 1201.674/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL,  
julgado em 06/06/2012, DJe 01/08/2012) (g.n.)
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Decisão do TJMG reforça competência do foro do alimentando 
para julgamento das causas relativas a alimentos

Processo nº 1.0000.12.051598-6/000   |   Des. Dárcio Lopardi Mendes

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE 
COMPETÊNCIA – AÇÃO DE ALIMENTOS – 
COMPETÊNCIA – FORO DO ALIMENTANDO. 
– A competência é o critério para 
distribuição entre os órgãos judiciários das 
atribuições relativas ao desempenho da 
jurisdição. – Em virtude da necessidade e 
da hipossuficiência que normalmente recai 
sobre os alimentados, independentemente 
da ação de alimentos ter se iniciado em 
outra comarca, a mudança de endereço 
dos menores autoriza que os autos sejam 
remetidos para a comarca onde residem 
atualmente.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA  
Nº 1.0000.12.051598-6/000 – COMARCA DE 
JUIZ DE FORA – SUSCITANTE: JD 3 V FAMILIA 
COMARCA JUIZ FORA –SUSCITADO(A):  
JD COMARCA RIO PRETO – INTERESSADO: 
A.C.N. E OUTRO, REPDO E ASSIST P/MÃE 
M.D.S., D.H.N. ASSISTIDO(A) P/ MÃE M.D.S., 
J.M.P.N. A C Ó R D Ã O Vistos etc., acorda, 
em Turma, a 4ª CÂMARA CÍVEL do Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à 
unanimidade, em não acolher o conflito 
negativo de competência.

VOTO. Trata-se de Conflito Negativo de 
Competência suscitado pela Juíza de 
Direito da 3ª Vara de Família da Comarca 
de Juiz de Fora, face à decisão do Juiz 
de Direito da Comarca de Rio Preto, que 
declinou de sua competência para examinar 
a “Ação de Alimentos” proposta por 
A.C.N. e D.H.N., assistida e representado, 
respectivamente, por sua genitora M.D.S. 
em face de J.M.P.N.. A douta Procuradoria 
Geral de Justiça opina, às fls. 58-60/TJ, 
através do ilustre Procurador Geraldo de 
Faria Martins da Costa, pelo desprovimento 
do conflito, para que seja declarado 
competente o Juízo da 3ª Vara de Família 
da Comarca de Juiz de Fora, ora suscitante.

Conheço do Conflito de Competência, 
porquanto atendidos os pressupostos de  
sua admissibilidade.

O conflito de competência é incidente 
processual que pode ser utilizado por 
juízes, nos termos do art. 115, do CPC, 

para declararem sua incompetência para o 
julgamento de determinadas causas. Assim 
dispõe o referido dispositivo: Art. 115. Há 
conflito de competência: I – quando dois ou 
mais juízes se declaram competentes; II – 
quando dois ou mais juízes se consideram 
incompetentes; III – quando entre dois ou 
mais juízes surge controvérsia acerca da 
reunião ou separação de processos. Este 
conflito será negativo quando ocorrer 
a hipótese do inciso II do dispositivo 
supracitado, ou seja, quando dois ou 
mais juízes se declararem incompetentes 
para o julgamento de determinado feito. 
Nessa hipótese, o feito fica suspenso até 
que seja resolvido o conflito no âmbito do 
Tribunal, sendo, então, os autos remetidos 
ao Juiz declarado competente. Sobre 
o tema, ANTÔNIO CLÁUDIO DA COSTA 
MACHADO, na obra “Código de Processo 
Civil Interpretado”, 4ª edição, Editora 
Manole, leciona: É o conflito negativo de 
competência cuja caracterização depende 
da declaração da incompetência por 
parte de um juízo e remessa dos autos ao 
supostamente competente que, por sua 
vez, também se declara incompetente. 
A hipótese pode ser assim desdobrada:

a) o segundo juiz considera o primeiro 
competente, estabelecendo-se o conflito;

b) o segundo juiz considera um terceiro 
competente, e este afirma a competência 
do primeiro ou do segundo, surgindo o 
conflito (fl.160). 

A competência, como se sabe, é o critério 
para distribuição entre os órgãos judiciários 
das atribuições relativas ao desempenho 
da jurisdição. Ela define a competência do 
juiz natural para dirimir a controvérsia. No 
caso dos autos, verifica-se que foi proposta 
“Ação de Alimentos” por A.C.N. e D.H.N., 
assistida e representado, respectivamente, 
por sua genitora M.D.S., perante o Juízo 
de Rio Preto. Ocorre que, com a mudança 
das partes para a Comarca de Juiz de 
Fora, foi requerido ao juízo, ora suscitado, 
a remessa dos autos àquela Comarca, 
para facilitar a defesa de seus direitos e 
interesses no feito. 

Em Belo Horizonte, 
Justiça realiza primeira 
conversão de união  
estável em casamento 

A ação foi proposta pela 
Defensoria Pública de 
Minas por meio do projeto 
“Casamento Coletivo 
Homoafetivo”, da DPDH.

No dia 27/08/2012, o juiz 
Pedro Aleixo Neto, da 6ª 
Vara de Família de Belo 
Horizonte, julgou procedente 
o pedido de conversão de 
união estável homoafetiva 
de I.A.N. e L.S.C.V. em 
casamento, observando em 
sua sentença que “o pedido 
inicial satisfaz os requisitos 
legais para a conversão da 
união estável, já declarada 
por escritura pública, em 
casamento, conforme  
preceitua o artigo 1.726,  
do Código Civil”.

O pedido foi ajuizado 
pela Defensoria Pública 
Especializada em Direitos 
Humanos Coletivos e 
Socioambientais (DPDH), o 
primeiro julgado procedente 
pelo projeto “Casamento 
Coletivo Homoafetivo”, 
pelos defensores Thiago 
Dutra Vaz de Souza, da 
unidade de Pedro Leopoldo, 
e Valter Guilherme Alves 
Costa, da área de Família de 
Belo Horizonte, na 6ª Vara 
de Família. O processo foi 
acompanhado pela defensora 
pública Ana Paula Antunes.

A proposta é fundamentada 
nas decisões do Supremo 
Tribunal Federal na ADI  
nº 4.277/DF e na ADPF 
nº 132/RJ, bem como na 
decisão do Superior Tribunal 
de Justiça no REsp  
nº 1.183.378/RS, no qual 
foram deferidos os pedidos 
de conversão da união 
estável em casamento.

[...continua...]
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A Lei 13.058, publicada em 23 de dezembro de 
2014, trouxe uma profunda modifi cação na vida 
das pessoas que se divorciam e possuem fi lhos 
menores. A nova legislação traz, como regra, a 
guarda compartilhada, que será aplicada mesmo 
que não exista acordo entre os pais. Agora, pai e 
mãe, ainda que separados, são responsáveis pela 
divisão de tarefas relativas à educação e criação 
dos fi lhos, prevendo a legislação apenas dois casos 
de exceção, quais sejam: quando um dos genitores 
declarar ao magistrado que não deseja a guarda da 
criança e quando um dos pais não estiver apto ao 
exercício do poder familiar.

Até dezembro de 2014, a legislação previa que a 
guarda compartilhada seria aplicada sempre que 
possível. Tal previsão trazia a reboque um expres-
sivo número de guardas unilaterais, sendo que 
apenas 6% das decisões judiciais eram pela guarda 
compartilhada, segundo dados da Comissão de As-
sunto Sociais da Câmara dos Deputados. 

A guarda compartilhada é caracterizada pelo exer-
cício, conjuntamente pelos genitores, dos direitos 
e deveres inerentes à autoridade parental, dividin-
do, ambos, responsabilidades e decisões relativas 
à vida daquela criança ou adolescente. Na guarda 
compartilhada, há uma divisão de tarefas, garan-

especial: GUARDA COMPARTILHADA

tindo a maior participação dos pais na criação e 
formação do fi lho. Já a guarda unilateral é aque-
la exercida por um dos genitores, ou por quem o 
substitua, cabendo ao genitor não guardião a obri-
gação de supervisionar os interesses dos fi lhos.

A nova lei ainda estabelece que o convívio com os 
fi lhos deve ser dividido de forma equilibrada en-
tre os pais, afi rmando que qualquer dos genitores 
é parte legítima para buscar informações sobre 
a vida escolar e saúde do fi lho, independente do 
tipo de guarda estabelecido. Viagens ao exterior e 
modifi cações do Município de residência do menor 
também devem ser autorizadas por ambos os pais. 
É importante ressaltar que a nova lei vale para as 
guardas judiciais já defi nidas, o que implicará na 
modifi cação de várias situações já estabelecidas. 
Tendo em vista a importância da matéria e a gran-
de aplicação da nova legislação no cotidiano de 
trabalho dos Defensores das Famílias, resolvemos 
editar um “Tirinhas de Famílias” com a nova legis-
lação e reportagens sobre o tema. O informativo 
traz ainda outros artigos e jurisprudências na área 
de Família e Sucessões.

Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias
Defensora Pública | Coordenadora das Famílias e Sucessões da Capital
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Nova Lei traz alterações signifi cativas 
no Código Civil
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Lei nº 13.058 
De 22 de dezembro de 2014

Altera os arts. 1.583, 1.584, 1.585 e 1.634 da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para es-
tabelecer o significado da expressão “guarda compartilha-
da” e dispor sobre sua aplicação. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei estabelece o significado da expressão 
“guarda compartilhada” e dispõe sobre sua aplicação, para 
o que modifica os arts. 1.583, 1.584, 1.585 e 1.634 da Lei 
no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

Art. 2º A Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1.583. ......................;;;............................

....................................................................

§ 2o Na guarda compartilhada, o tempo de convívio com 
os filhos deve ser dividido de forma equilibrada com a 
mãe e com o pai, sempre tendo em vista as condições 
fáticas e os interesses dos filhos. 

I - (revogado); 

II - (revogado); 

III - (revogado). 

§ 3º Na guarda compartilhada, a cidade considerada 
base de moradia dos filhos será aquela que melhor 
atender aos interesses dos filhos. 

................................................................. 

§ 5o A guarda unilateral obriga o pai ou a mãe que não 
a detenha a supervisionar os interesses dos filhos, e, 
para possibilitar tal supervisão, qualquer dos genitores 
sempre será parte legítima para solicitar informações 
e/ou prestação de contas, objetivas ou subjetivas, em 
assuntos ou situações que direta ou indiretamente afe-
tem a saúde física e psicológica e a educação de seus 
filhos.” (NR) 

Art. 1.584. .....................................................
.................................................................... 

§ 2o Quando não houver acordo entre a mãe e o pai 
quanto à guarda do filho, encontrando-se ambos os ge-
nitores aptos a exercer o poder familiar, será aplicada a 
guarda compartilhada, salvo se um dos genitores decla-
rar ao magistrado que não deseja a guarda do menor. 

§ 3o Para estabelecer as atribuições do pai e da mãe e 
os períodos de convivência sob guarda compartilhada, o 
juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, 
poderá basear-se em orientação técnico-profissional ou 
de equipe interdisciplinar, que deverá visar à divisão 
equilibrada do tempo com o pai e com a mãe. 

§ 4o A alteração não autorizada ou o descumprimento 
imotivado de cláusula de guarda unilateral ou compar-
tilhada poderá implicar a redução de prerrogativas atri-
buídas ao seu detentor. 

§ 5o Se o juiz verificar que o filho não deve permanecer 
sob a guarda do pai ou da mãe, deferirá a guarda a 
pessoa que revele compatibilidade com a natureza da 
medida, considerados, de preferência, o grau de paren-
tesco e as relações de afinidade e afetividade. 

§ 6o Qualquer estabelecimento público ou privado é 
obrigado a prestar informações a qualquer dos genitores 
sobre os filhos destes, sob pena de multa de R$ 200,00 
(duzentos reais) a  
R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia pelo não atendi-
mento da solicitação. (NR) 

“Art. 1.585. Em sede de medida cautelar de separação 
de corpos, em sede de medida cautelar de guarda ou 
em outra sede de fixação liminar de guarda, a decisão 
sobre guarda de filhos, mesmo que provisória, será 
proferida preferencialmente após a oitiva de ambas as 
partes perante o juiz, salvo se a proteção aos interesses 
dos filhos exigir a concessão de liminar sem a oitiva da 
outra parte, aplicando-se as disposições do art. 1.584.” 
(NR) 

..................................................................

“Art. 1.634. Compete a ambos os pais, qualquer que 
seja a sua situação conjugal, o pleno exercício do poder 
familiar, que consiste em, quanto aos filhos: 

I - dirigir-lhes a criação e a educação; 

II - exercer a guarda unilateral ou compartilhada nos 
termos do art. 1.584; 

III - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para 
casarem; 

IV - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para 
viajarem ao exterior; 

V - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para 
mudarem sua residência permanente para outro Muni-
cípio; 

VI - nomear-lhes tutor por testamento ou documento 
autêntico, se o outro dos pais não lhe sobreviver, ou o 
sobrevivo não puder exercer o poder familiar; 

VII - representá-los judicial e extrajudicialmente até os 
16 (dezesseis) anos, nos atos da vida civil, e assisti-los, 
após essa idade, nos atos em que forem partes, suprin-
do-lhes o consentimento; 

VIII - reclamá-los de quem ilegalmente os detenha; 

IX - exigir que lhes prestem obediência, respeito e os 
serviços próprios de sua idade e condição.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de dezembro de 2014; 193o da Independência e 
126o da República. 

DILMA ROUSSEFF  
José Eduardo Cardozo  
Laudinei do Nascimento

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.12.2014 e retificado 
no dia 24.12.2014
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Falsas expectativas

O Projeto de Lei 1009/2011, convertido no PLC 
117/2013 — conhecido como Projeto de Lei da Guarda 
Compartilhada —, vem sendo apresentado equivoca-
damente como criador da “guarda compartilhada” no 
direito brasileiro, e está gerando falsas expectativas de 
que algo substancial irá mudar em relação ao tratamen-
to judicial do relacionamento entre pais/mães e filhos.

Contudo, sem necessidade das alterações do PLC 
117/2013, já é vigente que os “pais” e/ou as “mães” 
são os titulares natos e exercem em igualdade de condi-
ções sobre a prole comum o chamado “Poder Familiar” 
(antigamente denominado “pátrio poder”), independe 
de quem exerça a guarda, pois esta última significa 
apenas a posse de fato dos incapazes, e deve ser prefe-
rencialmente compartilhada “sempre que possível”, ou 
seja, sempre que assim se mostrar condizente com os 
superiores interesses das crianças e adolescentes.

É o que já decorre do Código Civil de 2002, 
especialmente após a redação dada pela Lei 11.698, de 
13 de junho de 2008, conforme ora se comprova: 
a) “a separação judicial, o divórcio e a dissolução da 
união estável não alteram as relações entre pais e filhos 
senão quanto ao direito, que aos primeiros cabe, de te-
rem em sua companhia os segundos” (artigo 1.632); 
b) “o pai ou a mãe que contrai novas núpcias, ou esta-
belece união estável, não perde, quanto aos filhos do 
relacionamento anterior, os direitos ao poder familiar, 
exercendo-os sem qualquer interferência do novo côn-
juge ou companheiro” (artigo 1.636); 
c) “o divórcio não modificará os direitos e deveres dos 
pais em relação aos filhos. Parágrafo único. Novo casa-
mento de qualquer dos pais, ou de ambos, não poderá 
importar restrições aos direitos e deveres previstos nes-
te artigo” (artigo 1.579).

E para que não paire qualquer dúvida, o artigo 1.584 
do Código Civil, com a redação da mencionada Lei 
11.698/2008, dispõe expressamente:

“A guarda, unilateral ou compartilhada, poderá ser: 
I — requerida, por consenso, pelo pai e pela mãe, ou 
por qualquer deles, em ação autônoma de separa-
ção, de divórcio, de dissolução de união estável ou 
em medida cautelar;

II — decretada pelo juiz, em atenção a necessidades 
específicas do filho, ou em razão da distribuição de 
tempo necessário ao convívio deste com o pai e com 
a mãe. 
Parágrafo primeiro — Na audiência de conciliação, o 
juiz informará ao pai e à mãe o significado da guar-
da compartilhada, a sua importância, a similitude 

O que muda com a nova lei da guarda compartilhada
por Fernando Henrique pinto

de deveres e direitos atribuídos aos genitores e as 
sanções pelo descumprimento de suas cláusulas.

Parágrafo segundo — Quando não houver acordo 
entre a mãe e o pai quanto à guarda do filho, será 
aplicada, sempre que possível, a guarda comparti-
lhada. 
Parágrafo terceiro — Para estabelecer as atribuições 
do pai e da mãe e os períodos de convivência sob 
guarda compartilhada, o juiz, de ofício ou a reque-
rimento do Ministério Público, poderá basear-se em 
orientação técnico-profissional ou de equipe inter-
disciplinar.

Parágrafo quarto — A alteração não autorizada ou o 
descumprimento imotivado de cláusula de guarda, 
unilateral ou compartilhada, poderá implicar a re-
dução de prerrogativas atribuídas ao seu detentor, 
inclusive quanto ao número de horas de convivência 
com o filho.

Parágrafo quinto — Se o juiz verificar que o filho não 
deve permanecer sob a guarda do pai ou da mãe, 
deferirá a guarda à pessoa que revele compatibili-
dade com a natureza da medida, considerados, de 
preferência, o grau de parentesco e as relações de 
afinidade e afetividade”.

Em sentido análogo dispõe o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, ao prever: a) “A guarda destina-se a regu-
larizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminar ou 
incidentalmente, nos procedimentos de tutela e adoção, 
exceto no de adoção por estrangeiros” (artigo 33, pará-
grafo 1º); b) “nos casos do parágrafo quarto deste artigo, 
desde que demonstrado efetivo benefício ao adotando, 
será assegurada a guarda compartilhada, conforme pre-
visto no artigo 1.584 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 - Código Civil” (artigo 42, parágrafo 5º).

Acrescenta-se que, sempre que possível, o menor “deve 
ter sua opinião devidamente considerada”, livre de 
pressões e influências das partes e eventuais interessa-
dos, “respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau 
de compreensão sobre as implicações da medida” (arti-
gos 2º, 15, 16, incisos I e II, 28, parágrafos 1º e 2º, e 83, 
caput, do Estatuto da Criança e do Adolescente).

Também não diverge dessa linha a Lei da Alienação 
Parental, ao dispor: a) “Caracterizados atos típicos de 
alienação parental ou qualquer conduta que dificulte 
a convivência de criança ou adolescente com genitor, 
em ação autônoma ou incidental, o juiz poderá, cumu-
lativamente ou não, sem prejuízo da decorrente res-

...continua na página 4 >>
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ponsabilidade civil ou criminal e da ampla utilização 
de instrumentos processuais aptos a inibir ou atenuar 
seus efeitos, segundo a gravidade do caso:  
I — declarar a ocorrência de alienação parental e ad-
vertir o alienador; II — ampliar o regime de convivên-
cia familiar em favor do genitor alienado; III — estipu-
lar multa ao alienador; IV — determinar acompanha-
mento psicológico e/ou biopsicossocial;  
V — determinar a alteração da guarda para guarda 
compartilhada ou sua inversão; VI — determinar a fi-
xação cautelar do domicílio da criança ou adolescente; 
VII — declarar a suspensão da autoridade parental. 
Parágrafo único. Caracterizado mudança abusiva de 
endereço, inviabilização ou obstrução à convivência 
familiar, o juiz também poderá inverter a obrigação 
de levar para ou retirar a criança ou adolescente da 
residência do genitor, por ocasião das alternâncias dos 
períodos de convivência familiar” (artigo 6º);  
b) “A atribuição ou alteração da guarda dar-se-á por 
preferência ao genitor que viabiliza a efetiva convi-
vência da criança ou adolescente com o outro genitor 
nas hipóteses em que seja inviável a guarda comparti-
lhada” (artigo 7º).

O PLC 117/2013, declaradamente pretendendo “esta-
belecer o significado da expressão “guarda comparti-
lhada” e dispor sobre sua aplicação”, promove indevida 
confusão entre “Poder Familiar” e “Guarda”. Pior que 
isso, tal PLC 117/2013, substituindo a expressão “sem-
pre que possível”, pela expressão “encontrando-se am-
bos os genitores aptos a exercer o poder familiar”, apa-
rentemente desloca o foco dos interesses dos incapazes, 
para dar prevalência aos interesses dos pais.

A verdade é que o PLC 117/2013 objetiva apenas enfati-
zar a preferência do legislador à guarda compartilhada, 
em razão da visão — baseada em questionável pesquisa, 
tanto pelos dados, quanto principalmente pela descon-
sideração dos fundamentos casos concretos — de que 
o Poder Judiciário supostamente estaria sendo come-
dido (6% dos casos analisados na aplicação da guarda 
compartilhada).

De qualquer forma, decorre do próprio PLC 117/2013 
— analisado no seu conjunto —, que permanecem pre-
valecendo os superiores interesses dos incapazes quanto 
à atribuição da guarda dos mesmos, pois: a) é mantida 
a possibilidade de se deferir a guarda a terceira pessoa 
— até diversa do(a)s próprios pais/mães — “que revele 
compatibilidade com a natureza da medida, considera-
dos, de preferência, o grau de parentesco e as relações 
de afinidade e afetividade” (artigo 1.584, parágrafo 5º); 
b) reafirma que “compete a ambos os pais, qualquer 
que seja a sua situação conjugal, o pleno exercício do 
poder familiar” (artigo 1.634, “caput”); c) prevê que 
“a cidade considerada base de moradia dos filhos será 
aquela que melhor atender aos interesses dos filhos” 
(artigo 1.583, parágrafo 3º); d) excepciona a regra da 

prévia oitiva da parte contrária, antes de “liminar de 
guarda”, “se a proteção aos interesses dos filhos exigir” 
(artigo 1.585, “caput”).

Quanto a este último aspecto, pouco inovou o  
PLC 117/2013, quando a prevê que, “Em sede de medi-
da cautelar de separação de corpos, em sede de medida 
cautelar de guarda ou em outra sede de fixação liminar 
de guarda, a decisão sobre guarda de filhos, mesmo 
que provisória, será proferida preferencialmente após 
a oitiva de ambas as partes perante o juiz, salvo se a 
proteção aos interesses dos filhos exigir a concessão 
de liminar sem a oitiva da outra parte, aplicando-se as 
disposições do art. 1.584” (artigo 1.585, “caput”).

Nesse tema, o único mérito do projeto é trasladar ex-
plicitamente ao instituto da antecipação dos efeitos da 
tutela — verdadeira natureza processual da atribuição 
liminar de guarda —, o que já prevê o artigo 797 do 
Código de Processo Civil: “só em casos excepcionais, 
expressamente autorizados por lei, determinará o juiz 
medidas cautelares sem a audiência das partes”.

O PLC 117/2013, ainda, não traz qualquer novidade, 
quando prevê que o genitor sem a guarda deve “su-
pervisionar os interesses dos filhos”, assim como pode 
“solicitar informações (...) objetivas ou subjetivas, em 
assuntos ou situações que direta ou indiretamente afe-
tem a saúde física e psicológica e a educação de seus 
filhos”, e ainda exigir “informações” acerca dos filhos, 
de “qualquer estabelecimento público ou privado” (ar-
tigo 1.583, parágrafo 5º, e artigo 1.584, parágrafo 6º).

Isso porque todos esses deveres/direitos — como acima 
constatado — podem ser exercitados, exigidos e reque-
ridos com base no “Poder Familiar”.

Restam analisar as verdadeiras novidades do PLC 
117/2013, iniciando-se pela previsão de multa de  
R$ 200 a R$ 500, contra o estabelecimento público ou 
privado que não atender à solicitação de informações 
de pais e/ou mães sobre filhos (artigo 1.584, 
parágrafo 6º).

O legislador teria sido mais feliz e resguardado melhor 
os pais/mães se tivesse substituído a restritiva expres-
são “estabelecimento público ou privado”, por pessoa 
física ou jurídica, de direito público ou privado.  
E seria bem mais efetivo se não taxasse o mínimo  
e o máximo da multa, permitindo que esta fosse dosada 
em cada caso concreto, proporcionalmente ao poder 
econômico do “estabelecimento” destinatário, e evitan-
do que ela se deteriore com o tempo, frente ao fenô-
meno inflacionário.

Também prevê o PLC 117/2013 a possibilidade de o ge-
nitor que não detém a guarda “solicitar” “(...) presta-
ção de contas, objetivas ou subjetivas, em assuntos ou 
situações que direta ou indiretamente afetem a saúde 
física e psicológica e a educação de seus filhos” (arti-
go 1.583, parágrafo 5º).

>> continuação da página 3...

...continua na página 5 >>
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Nesse tema — a par do adjetivo “subjetivas”, de difícil 
compreensão —, o legislador explicitamente pretende 
modificar a jurisprudência largamente majoritária do 
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que “aquele 
que presta alimentos não detém interesse processual 
para ajuizar ação de prestação de contas em face da 
mãe da alimentada, porquanto ausente a utilidade do 
provimento jurisdicional invocado, notadamente porque 
quaisquer valores que sejam porventura apurados em 
favor do alimentante, estarão cobertos pelo manto do 
princípio da irrepetibilidade dos alimentos já pagos” 
(STJ. Resp 985.061/DF, Rel. ministra Nnancy Andrighi,  
3ª Turma, julgado em 20/05/2008, DJe 16/06/2008).

Mas se enfatiza que “o reconhecimento da má utilização 
das quantias pelo genitor detentor da guarda não cul-
minará em qualquer vantagem ao autor da ação, ante o 
caráter de irrepetibilidade dos alimentos, e, ainda, em 
face de a obrigação alimentar, e seus respectivos va-
lores, restarem definidos por provimento jurisdicional 
que somente pode ser revisto através dos meios proces-
suais destinados a essa finalidade” (STJ. Resp 970.147/
SP, Rel. ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão 
ministro Marco Buzzi, 4ª Turma, julgado em 04/09/2012, 
DJe 16/10/2012).

Tal disposição terá pouca utilidade — ao menos prática 
—, pois nada adianta prever genericamente direito de 
prestação de contas, ignorando que alimentos prestados 
são irrepetíveis, e sem modificar os objetivos da própria 
ação de prestação de contas, prevista no Código de Pro-
cesso Civil.

Isso não significa ausência de mecanismos jurídico-pro-
cessuais adequados à solução de malversação de recur-
sos destinados às crianças e adolescentes.

Com efeito, se os alimentos estão sendo prestados em 
valor maior que o necessário, pode ser o caso de se mo-
vimentar a ação revisional alimentar. E se o genitor ge-
renciador dos alimentos estiver desviando o necessário 
ao sustento e educação do filho para outras finalidades, 
podem ser aplicadas medidas até mais severas, como, 
por exemplo, a modificação da guarda e/ou do regime 
de visitas, e em casos mais graves — apropriação indé-
bita e/ou abandono de incapaz —, até a suspensão ou 
perda do poder familiar.

Resta analisar o que pretende o PLC 117/2013, ao men-
cionar a “base de moradia dos filhos” (artigo 1.583, pará-
grafo 2º), bem como ao introduzir ao poder parental em 
relação aos filhos, a prerrogativa de se deferir ou negar 
“consentimento para mudarem sua residência permanen-
te para outro Município” (artigo 1.634, inciso V).

A Constituição Federal dispõe que “é livre a locomoção 
no território nacional em tempo de paz, podendo qual-
quer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer 
ou dele sair com seus bens” (artigo 5º, inciso XV).

O Código Civil de 2002 prevê que: a) “o domicílio da 
pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua re-
sidência com ânimo definitivo” (artigo 70); b) “se, po-
rém, a pessoa natural tiver diversas residências, onde, 
alternadamente, viva, considerar-se-á domicílio seu 
qualquer delas” (artigo 71); c) “muda-se o domicílio, 
transferindo a residência, com a intenção manifesta de 
o mudar. Parágrafo único. A prova da intenção resultará 
do que declarar a pessoa às municipalidades dos luga-
res, que deixa, e para onde vai, ou, se tais declarações 
não fizer, da própria mudança, com as circunstâncias 
que a acompanharem” (artigo 74).

O Estatuto da Criança e do Adolescente prevê que: a) 
“considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pes-
soa até doze anos de idade incompletos, e adolescente, 
aquela entre doze e dezoito anos de idade” (artigo 2º); 
b) “nenhuma criança poderá viajar para fora da comar-
ca onde reside, desacompanhada dos pais ou responsá-
veis, sem expressa autorização judicial” (artigo 83).

E a Lei da Alienação Parental dispõe que “são formas 
exemplificativas de alienação parental (...) V - omitir 
deliberadamente a genitor informações pessoais rele-
vantes sobre a criança ou adolescente, inclusive escola-
res, médicas e alterações de endereço; (...) VII - mudar 
o domicílio para local distante, sem justificativa, visan-
do a dificultar a convivência da criança ou adolescente 
com o outro genitor, com familiares deste ou com avós” 
(artigo 2º).

Logo, é garantida a qualquer pessoa, desde a adolescên-
cia (12 a 17 anos), a livre locomoção em todo território 
nacional — e por isso, por exemplo, a dificuldade de 
condução coercitiva de adolescentes em estado de vul-
nerabilidade (uso de drogas, abandono nas ruas etc.), 
mesmo para a própria proteção dos mesmos.

O PLC 117/2013, então, restringiu o direito de ir e vir 
dos adolescentes, subordinando-o à autorização dos pais 
— e poderia ter ido mais longe, permitindo que, me-
diante crivo e fiscalização judicial, restrição semelhante 
fosse criada em casos de prova de estado de vulnerabili-
dade e/ou abandono de criança e adolescente.

O importante é salientar que, em decorrência da in-
terpretação sistemática de todos os dispositivos acima 
conjugados, a pessoa eventualmente detentora da guar-
da unilateral não está peremptoriamente proibida de 
mudar seu domicílio para outra cidade/comarca com os 
menores, se tal mudança for satisfatoriamente justifi-
cada (oportunidade de emprego; proximidade com local 
de tratamento, em caso de doença grave etc.).

Somente deve ser repelida — se necessário até com a 
inversão da guarda — a mudança de domicílio injustifi-
cada e/ou com objetivo de prejudicar o contato do filho 
comum com o genitor que não possui a guarda, com 
familiares deste e/ou com os avós.

Fernando Henrique Pinto é juiz da 2ª Vara da Família e das Sucessões de 
Jacareí (SP). | Fonte: “Consultor Jurídico” 23.12.2014

>> continuação da página 4...
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A nova lei da guarda compartilhada, em vigor desde  
terça-feira (23/12/2014), após sanção da presidente Dil-
ma Rousseff, está provocando uma corrida aos escritó-
rios de advocacia, mesmo no período de recesso de fim 
de ano. Divorciados com acordos de guarda dos filhos já 
firmados e outros em processo de litígio estão ansiosos 
para saber: como fica agora?

De acordo com o texto, que altera o Código Civil, o 
juiz deverá conceder a guarda compartilhada — isto é, 
que não pertence nem ao pai nem à mãe, mas a ambos 
— mesmo nos casos em que pais não concordem sobre 
quem fica com o filho.

Para especialistas em direito de família, nos casos de 
divórcios litigiosos, a nova lei não deve promover avan-
ços. Eles acreditam que ex-casais que vivem em pé de 
guerra e mal conseguem conversar não vão, como num 
passe de mágica, se sentar amigavelmente em uma 
mesa para decidir da visita ao pediatra ao lanche do re-

Modelo de guarda, que será regra nos tribunais, pode ajudar a aproximar 
pais ausentes de seus filhos, mas não deve funcionar para ex-casais em litígio

1. A lei estabelece que o 
tempo de visita seja “dividido 
de forma equilibrada com a 
mãe e com o pai” e que o juiz 
poderá basear-se em orienta-
ção técnico-profissional para 
dividir o tempo. Na prática, 
para um regime 50% com um 
e 50% com outro dar certo, os 
pais precisam ter um relacio-
namento afinado e maduro. 
A que hora a criança vai para 
a cama? Quantas horas de TV 
ela pode assistir por dia? Pode 
beber refrigerante de segun-
da a sexta? Se as regras não 
forem as mesmas nas duas 
casas, a divisão vira motivo 
de brigas. O juiz sabe disso 
e, em um primeiro momento, 
não deve estabelecer tempos 
iguais. “Provavelmente con-
tinuará como está: a criança 
vivendo numa casa só. 

O que deve aumentar é a 
frequência dos encontros com 
o outro genitor. Além de pe-
gar nos fins de semana, o pai 
vai buscar a criança na escola 
um dia e levar para jantar em 
outro, por exemplo”, afirma a 

Por Marcella Centofanti, Revista “Veja”

O que muda com a nova lei

advogada Regina Célia Baraldi 
Bisson, consultora da área de 
direito de família do escritório 
Araújo e Policastro Advogados, 
em São Paulo. 

2. A guarda não será compar-
tilhada se um dos pais abrir 
mão dela voluntariamente ou 
se o juiz considerar que uma 
das partes não tem condições 
de cuidar do filho. O magistra-
do não dará a guarda de uma 
criança, compartilhada ou não, 
a um usuário de drogas, por 
exemplo.

3. Quando os pais moram em 
cidades diferentes – Eis um 
artigo da lei que deve gerar 
confusão. O texto estabelece 
que mudanças permanentes de 
município precisam ter o con-
sentimento de ambos os pais. 
Alguns juristas consideram que 
o artigo fere dois princípios da 
Constituição Federal: o da livre 
iniciativa e o de ir e vir. “Não 
tem cabimento uma pessoa 
não poder mudar de cidade ou 
de país. Essa decisão vai caber 
ao juiz, e normalmente ele 

creio. “Essa lei pressupõe conversa e consenso. Seu viés 
social é muito bonito, mas os casais que brigam não vão 
deixar de brigar por causa dela”, afirma Beatriz Keste-
ner, advogada cível e sócia do escritório Mattos Muriel 
Kestener Advogados. 

Faz coro a ela a advogada Gladys Maluf Chamma, espe-
cializada em direito de família. “Se um juiz der a guar-
da compartilhada para um casal em litígio, penso que 
a criança poderá sofrer muito, pois faltará a ela uma 
orientação firme, um comando único, o que causará um 
sentimento de insegurança e de instabilidade”, diz.  
“No entanto, como o princípio do interesse da criança e 
do adolescente é máximo, imagino que os magistrados, 
antes de deferirem a guarda compartilhada, estudarão 
individualmente cada caso.”

concede”, afirma Regina Célia 
Baraldi Bisson. Em artigo publi-
cado no site “Consultor Jurídi-
co”, o juiz Fernando Henrique 
Pinto, da 2ª Vara de Família e 
das Sucessões de Jacareí, em 
São Paulo (reproduzido nas pá-
ginas 3, 4 e 5 deste Informati-
vo), escreveu que o pai ou mãe 
não está impedido de mudar 
de cidade se tiver justificati-
va, como uma oportunidade 
de trabalho ou o tratamento 
de uma doença grave. O ma-
gistrado apenas pode repelir 
a mudança se o objetivo for 
prejudicar o contato do filho 
com o outro genitor.

4. A lei não entra no mérito da 
pensão alimentícia, que per-
manece como está. No entan-
to, na medida em que os pais 
serão estimulados a conversar 
e que ambos decidam juntos 
a educação e a criação dos 
filhos, é possível que os valores 
sejam reavaliados. 

5. Casos julgados poderão ser 
revistos. A a lei vale também 
para guardas já divididas. Nes-

se caso, a pessoa que quiser 
rever seu acordo deverá en-
trar com um novo processo na 
Justiça. “Prevejo uma enxur-
rada de processos na tentati-
va de rever acordos firmados 
anteriormente ou decisões 
judiciais proferidas antes da 
lei”, afirma a advogada espe-
cialista em direito de família 
Gladys Maluf Chamma, de São 
Paulo. “Vários clientes já me 
procuraram para se informar 
dos detalhes e saber dos seus 
direitos diante da nova legis-
lação.”

6. A partir de agora, estabele-
cimentos públicos ou privados 
são obrigados a prestar infor-
mações a qualquer dos geni-
tores sob pena de multa de 
200 a 500 reais por dia pelo 
não cumprimento da solici-
tação. Ou seja, as escolas, o 
foco da lei, não podem mais 
se negar a informar as notas 
do boletim e o comportamen-
to do filho ao pai ou à mãe 
que não tem a guarda dele, 
uma prática que, segundo 
advogados, é corriqueira. 

... continua na página 7 >>



Página 7 • Informativo dos Defensores Públicos das Famílias e Sucessões do Estado de Minas Gerais | DPMG • Nº 05 • Abril 2015

Perguntas e respostas sobre novas regras para 
guarda compartilhada
Segundo especialistas, nova regra será aplicada em todos os casos. Projeto de lei foi sancionado 
pela presidente Dilma Rousseff.
Rosanne D’Agostino Do G1, em São Paulo

1. Afinal, o que é guarda 
compartilhada?
Pelo texto da nova lei, o 
objetivo da guarda comparti-
lhada é que o tempo de con-
vivência com os filhos seja 
dividido de forma “equilibra-
da” entre mãe e pai. Eles se-
rão responsáveis por decidir 
em conjunto, por exemplo, 
forma de criação e educação 
da criança; autorização de 
viagens ao exterior e mudan-

ça de residência para outra 
cidade. O juiz deverá ainda 
estabelecer que a local de 
moradia dos filhos deve ser 
a cidade que melhor atender 
aos interesses da criança.

2. O que muda?
Hoje, a guarda compartilhada 
é uma opção. Com a nova lei, 
a possibilidade passa a ser a 
regra, que será descartada
apenas em casos excepcionais.
 

3. A guarda compartilhada 
será obrigatória?
Não. O juiz deverá levar em 
consideração os aspectos 
de cada caso para decidir 
a forma mais adequada de 
guarda. Em tese, se as duas 
pessoas possuem condições, 
a primeira opção é dividir a 
guarda. 

4. Na guarda compartilha-
da, o filho ficará um dia 

com o pai e outro com a 
mãe?
Não se confunde guarda 
compartilhada com convi-
vência alternada. Será fixada 
a residência da criança, e o 
pai que não tem a custódia 
física exercerá o direito de 
convivência, por exemplo, 
com alternância de finais de 
semana ou de um ou dois 
dias na semana.

Avanços — Em cenários menos conflituosos a lei pode 
beneficiar a criança, ao evitar a alienação parental, 
por exemplo. O juiz tem, agora, um instrumento a mais 
para pressionar pais ausentes a participar da educação e 
da criação dos filhos, a lhes dedicar tempo. Embora ne-
nhum decreto tenha o poder de obrigar um pai ou mãe a 
querer estar com o filho, é possível que a nova lei tenha 
um efeito coercitivo sobre alguns.

Paralelamente, pais que, por picuinha, impedem o 
convívio do menor com o outro genitor serão obriga-
dos a facilitar os encontros e a permitir que o outro 
compartilhe das decisões. Mais uma vez, quem ganha 
é a criança.
No caso dos divorciados que têm um relacionamento 
amigável e já compartilham as decisões sobre a prole,  
é claro, a nova lei não muda nada. 

O objetivo da lei é garantir a divisão equilibrada de res-
ponsabilidades e de tempo de convivência de cada um 

>> continuação da página 6...

Fonte: www.veja.abril.com.br 25.12.2014

A presidente Dilma Rousseff sancionou o projeto de lei 
que altera o Código Civil e torna a guarda compartilha-
da regra no país, mesmo se não houver acordo entre os 
pais. A sanção foi publicada na edição desta terça-feira 
(23) do “Diário Oficial da União”.

Especialistas ouvidos pelo G1 afirmam que essa será a 
primeira opção em todos os casos, a menos que haja um 
motivo excepcional.

“Vai ser proveitoso”, afirma o juiz Homero Maion, da 6ª 
Vara da Família, e diretor do Fórum João Mendes, em 

São Paulo. “O que acontece é que os filhos são usados 
como um joguete para pensão, ou até para vingança, 
por mágoas de um contra o outro.”
O advogado de família Danilo Montemurro afirma que 
a guarda compartilhada não pode ser confundida com 
a convivência alternada. “É extremamente prejudicial 
à criança que ela passe um dia com a mãe e o outro 
com o pai, de maneira alternada. Condenar a criança 
a passar sua infância com uma mochilinha nas costas, 
dormindo cada dia num lugar diferente é indesejável e 
cruel”, avalia.

Veja a seguir o que dizem os especialistas sobre as principais dúvidas dos pais:

dos pais, de modo que ambos decidam conjuntamente 
o que é melhor para o menor. Pai e mãe deverão entrar 
em acordo, por exemplo, a respeito da escola em que o 
filho vai estudar. Em um dos pontos mais problemáticos 
do texto, se um dos pais decidir mudar de cidade e le-
var o filho junto, o outro deverá autorizar a mudança.

Divisão — Atualmente, segundo o IBGE, com base em 
estatísticas do Registro Civil de 2013, apenas 7,73% dos 
filhos de casais separados vivem sob regime de guarda 
compartilhada. Na maioria dos casos, 85,07%, a criança 
ainda fica com a mãe, e em 5,35%, com o pai.

A tendência é que essas porcentagens se alterem. “Os 
homens, que procuram ser mais presentes na vida de sua 
prole, têm lutado incansavelmente para que lhes seja 
conferida a guarda compartilhada dos filhos, pois a guarda 
materna é quase natural”, afirma Gladys Maluf Chamma.

... continua na página 8 >>



5. É preciso acordo entre os 
pais para dividir a guarda?
Não. A guarda compartilhada 
será aplicada mesmo para 
pais que não se conversam. 
Caberá a eles obedecer à 
ordem judicial.

6. A guarda é aplicada mes-
mo quando há uma situação 
de conflito entre os pais?
A guarda compartilhada será 
regra geral, mesmo que haja 
conflito entre os pais.

7. A opinião da criança pode 
ser considerada? 
A criança não pode escolher 
quem será seu guardião, por-
que não tem discernimento 
suficiente. Ela só é ouvida em 
casos excepcionalíssimos, por 
exemplo, quando se discute 
a incapacidade para o exercí-
cio da guarda e limitação de 
convivência (visitas assisti-
das, é um exemplo), sempre 
acompanhada por uma equi-
pe multidisciplinar, composta 
por assistente social e psicó-
logos, além dos advogados, 
promotores e juiz.

8. E se os pais moram longe, 
em cidade ou até países 
diferentes?

Dependerá do caso concre-
to. A guarda compartilhada, 
sendo um poder de gerenciar 
a vida dos filhos menores, é 
possível de ser estabelecida e 
exercida mesmo em caso de 
pais que moram em cidades, 
estados ou até mesmo em 
países diferentes, especial-
mente com as facilidades 
que a tecnologia proporcio-
na, como Skype, telefones, 
e-mails e outros. A convivên-
cia com o genitor que mora 
longe poderá ser compensada 
durante os períodos de férias 
e feriados prolongados.

9. Pode haver revisão de 
guarda que esteja apenas 
um dos pais?
É possível a revisão do 
regime atual, mas deve ser 
alterado por um juiz, via 
processo judicial, que poderá 
ser consensual (amigável) 
ou litigioso (caso o outro 
genitor discorde da guarda 
compartilhada).

10. Sou pai e hoje só vejo 
meu filho a cada 15 dias. O 
que devo fazer para aplicar 
a guarda?
O pedido deve ser feito ao 
juiz por meio de uma ação 
requerendo a guarda com-
partilhada. Se não tiver 

condições de arcar com um 
advogado, é possível procurar 
a Defensoria Pública. O juiz 
poderá modificar a guarda se 
houver comprovação de que o 
pai também pode arcar com 
as necessidades da criança.

11. Como fica a pensão ali-
mentícia?
A tendência é de que os pró-
prios pais entrem em acordo, 
já que a criança passará pe-
ríodos na casa de ambos. O 
juiz fixará o valor de acordo 
com a divisão, prevendo ain-
da o pagamento de escola, 
saúde e outros gastos.

12. Quem será responsável 
por despesas como médico, 
escola, entre outros?
É dever de ambos (pai e 
mãe), na proporção da possi-
bilidade de cada um, ou seja, 
quem pode mais paga mais, 
independentemente de quem 
tenha a guarda ou se ela é 
compartilhada. Somente com 
eventual mudança na possi-
bilidade de quem paga (per-
der o emprego, ou receber 
um aumento de salário, por 
exemplo) é que o valor da 

pensão pode ser revisto, para 
menos ou mais.

13. Os pais podem decidir 
entre si, sem informar à 
Justiça, como será a convi-
vência?
O regime de convivência 
deve ser bem definido pelos 
pais (ou pelo juiz em caso de 
discordância) e submetido 
à aprovação do juiz. Regras 
definidas informalmente 
pelos pais não têm valor jurí-
dico, sendo aconselhável que 
sempre sejam submetidas ao 
Poder Judiciário.

14. E quando um dos pais 
não quer a guarda?
Para os especialistas, é um 
indício de que o pai ou mãe 
não vai tratar bem da crian-
ça, portanto, a guarda com-
partilhada não seria a melhor 
opção.

15. A lei valerá apenas para 
novos casos?
Não. A questão da guarda 
pode ser alterada a qualquer 
momento a pedido das par-
tes. A partir da aprovação da 
lei, a nova regra deverá ser 
aplicada a todos os casos.
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A escritura pública em 
que o casal renunciou à 
prestação de alimentos 
quando ainda convivia em 
união estável não perdura 
em situação de necessi-
dade de um dos compa-
nheiros. A decisão é da 
Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) 
ao julgar recurso em que 
o ex-companheiro pediu 
que fosse liberado da 
prestação de alimentos, 
por conta da consolidação 
de ato jurídico perfeito – 

STJ: renúncia a alimentos formalizada durante relação 
conjugal não resiste a estado de necessidade

expresso na escritura de 
reconhecimento de união 
estável em que havia 
cláusula de renúncia à as-
sistência material mútua. 

No caso, a ex-companheira 
ajuizou ação de alimentos 
com a alegação de que 
viveu dez anos em união 
estável e passou a sofrer 
de um câncer de pulmão, 
que lhe impôs restrições 
financeiras. A renúncia à 
assistência material mútua 
foi assinada nos primeiros 

tempos do relacionamen-
to, quando ambos tinham 
capacidade econômica 
considerável, e a doença 
da mulher surgiu enquanto 
o casal ainda vivia junto.

 O pedido, em primeiro 
grau, foi julgado parcial-
mente procedente para 
condenar o ex-companhei-
ro a pagar pensão de R$ 
3 mil até a alta médica. 
O Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro (TJRJ) con-
firmou a decisão ao fun-

damento de que, em se 
tratando de prestação de 
alimentos, é indispensável 
a verificação do estado de 
possibilidade-necessida-
de, conforme o disposto 
no parágrafo 1º do artigo 
1.694 do Código Civil.

Alto padrão 
O STJ já havia enfrentado 
matéria dessa natureza, 
só que em casos nos quais 
a renúncia aos alimentos 

Fonte: site www.g1.com.br 23.12.2014

... continua na página 9 >>
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se deu ao término da re-
lação conjugal. Para esses 
casos, está firmado o en-
tendimento de que, “após 
a homologação do divór-
cio, não pode o ex-côn-
juge pleitear alimentos 
se deles desistiu expres-
samente por ocasião do 
acordo de separação con-
sensual” (Ag 1.044.922). 
A nova hipótese tratou 
da dispensa de alimentos 
quando ainda existentes 
os laços conjugais.

O ex-companheiro alegou 
no STJ que a mulher tem 
padrão de vida elevado e 
que sua doença não se-
ria motivo para a Justiça 
lhe impor a obrigação de 
prestar alimentos. Disse 
que não teria condições 
de contribuir para o sus-
tento da ex-parceira, pois 
é portador de doenças 
degenerativas graves – mal 
de Parkinson e Alzheimer. 

O artigo 2º, inciso II, da 
Lei 9.278/96 afirma que a 
prestação de assistência 
moral e material recí-
proca é um direito e um 
dever dos conviventes. 
O artigo 1.699 do Código 
Civil dispõe que, uma vez 
fixados os alimentos, se 
“sobrevier mudança na 
situação financeira de 
quem os supre, ou na de 
quem os recebe, poderá 
o interessado reclamar 
ao juiz, conforme as cir-
cunstâncias, exoneração, 
redução ou majoração do 
encargo”.

Irrenunciável
Segundo o relator, minis-
tro Raul Araújo, o proces-
so informa que a doença 
acarretou à mulher redu-
ção considerável de sua 
capacidade de trabalho, 
comprometendo, ainda 
que temporariamente, 
sua situação financeira. 
No momento da ruptura 

da sociedade conjugal, 
a situação que antes lhe 
permitia renunciar aos 
alimentos já não existia.

Tanto esses fatos como a 
capacidade financeira do 
ex-companheiro foram 
reconhecidos pela Justiça 
estadual mediante a análi-
se das provas do processo 
e não podem ser revistos 
pelo STJ, conforme assi-
nalou o relator com base 
na Súmula 7 do tribunal.

O ministro afirmou que a 
assistência material mú-
tua constitui tanto um di-
reito como um dever para 
ambos, e que tal direito 
não é passível de renúncia 
durante a relação con-
jugal, pois tem previsão 
expressa na lei.

“Ante o princípio da irre-
nunciabilidade dos alimen-
tos, decorrente do dever 
de mútua assistência, ex-
pressamente previsto nos 
dispositivos legais, não 

se pode ter como válida 
disposição que implique 
renúncia aos alimentos na 
constância da união, pois 
esses, como dito, são irre-
nunciáveis”, declarou.

Nesse contexto – conside-
rou o relator –, apesar de 
ser válida e eficaz a renún-
cia manifestada por oca-
sião de acordo de separa-
ção judicial ou de divórcio, 
ela não pode ser admitida 
na constância do vínculo 
familiar, nos termos da 
jurisprudência do STJ.

“Portanto, dissolvida a 
união estável, mostra-se 
perfeitamente possível 
a fixação de alimentos 
transitórios, nos termos 
do fixado pelas instâncias 
ordinárias”, afirmou Raul 
Araújo.

O número deste processo 
não é divulgado em razão 
de segredo judicial. 

Fonte: Site OAB-MG News 
www.oabmgnews.com.br 16.01.2015
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O Novo Código de Processo 
Civil, que aguarda sanção 
da presidente Dilma Rou-
sseff (PT), sofreu diversas 
alterações desde seu pro-
jeto inicial, apresentado 
em 2010, até a aprovação 
definitiva do Senado, feita 
no dia 17 de dezembro de 
2014.

Entre as mudanças, estão a 
exclusão da aplicação su-
pletiva do CPC a processos 
penais e a possibilidade de 
a intimação ser feita por 
edital quando frustradas as 
tentativas via e-mail e cor-
reio (artigo 272, parágrafo 

SANÇÃO PRESIDENCIAL

Veja como o projeto do Novo CPC evoluiu do início 
até a aprovação pelo Senado
Por Sérgio Rodas

Alguns advogados ainda 
esperam mudanças no 
texto que entrará em 
vigor. Uma delas diz res-
peito ao parágrafo 2º do 
artigo 486: “No caso de 
colisão entre normas, o 
juiz deve justificar o  
objeto e os critérios 
gerais da ponderação 
efetuada, enunciando as 
razões que autorizam a 
interferência na norma 
afastada e as premissas 
fáticas que fundamentam 
a conclusão”.

De acordo com o jurista 
Lenio Streck, o parágrafo 

>> continuação da página 8...

2º; no projeto inicial, arti-
go 247, parágrafo 2º).

O projeto inicial também 
previa que só os advo-
gados deveriam ser con-
siderados intimados de 
qualquer decisão quando 
retirassem autos proces-
suais do cartório. O texto 
aprovado ampliou o rol 
para incluir funcionários 
de escritórios e membros 
da Advocacia Pública, da 
Defensoria Pública e do 
Ministério Público (artigo 
270, parágrafo 6º; no pro-
jeto inicial, artigo 244, 
parágrafo 3º).

dá margem a abusos in-
terpretativos dos juízes. 
“O malsinado dispositivo 
servirá para que o juiz ou 
tribunal escolha, de an-
temão, quem tem razão, 
ideológica-subjetivamen-
te”, escreveu em sua co-
luna publicada na ConJur.

Clique aqui para ver 
todas as alterações 
feitas no projeto do 
Novo CPC

Revista “Consultor Jurídico”, 10 de 
janeiro de 2015



Brasília – O Conselho Fe-
deral da OAB apresentará 
sugestão aos ministros do 
Superior Tribunal de Justi-
ça (STJ) para que seja re-
visto o posicionamento de 
que o advogado tenha que 
reiterar o pedido de assis-
tência judiciária gratuita 
a cada recurso interpos-
to. A questão, levada ao 
Plenário pelo procurador 
Nacional de Prerrogativas 
da OAB, José Luis Wagner, 
foi aprovada à unanimi-
dade pelos conselheiros 
federais.

O presidente nacional da 
OAB, Marcus Vinicius Fur-
tado Coêlho, entende que 
o novo entendimento con-
traria a legislação. “Tanto 
a Lei nº 1060/1950 quanto 
o próprio Regimento In-
terno do STJ preconizam 

que, uma vez concedida a 
assistência judiciária, ela 
se estende a todos os atos 
do processo até o trânsito 
em julgado. Desta forma, 
a decisão fere o disposto 
na lei”, entende o presi-
dente.

José Luis Wagner ratifica 
a posição de Marcus Vi-
nicius. “O Regimento do 
STJ prevê que, quando a 
assistência é deferida nas 
instâncias judiciais infe-
riores, tem validade plena 
para o processo mesmo 
quando este chega ao STJ. 
Desde o fim de 2013, os 
ministros determinaram 
o entendimento de que o 
advogado tenha necessa-
riamente que reapresen-
tar o pedido a cada recur-
so, sob pena de alegarem 
deserção”, define Wagner.

Para ele, a posição adota-
da pelo STJ pega a advo-
cacia desprevenida. “Tal 
entendimento prejudica 
milhões de brasileiros, 
sobretudo os mais pobres, 
que são exatamente os que 
demandam, em juízo, o 
abrigo da assistência judi-
ciária gratuita”, completa.

Confira, abaixo, a nota 
oficial OAB sobre o tema:

O Plenário do Conselho 
Federal da OAB rejeita a 
posição recente do Supe-
rior Tribunal de Justiça de 
exigir, nos processos em 
que já tenha sido deferida 
a assistência judiciária 
gratuita, a sua reiteração 
no momento da interposi-
ção de cada recurso, sob 
pena do mesmo ser consi-
derado deserto.

Tal exigência, além de 
contrariar os textos li-
terais da Lei 1060/50 e 
do Regimento Interno do 
referido tribunal, e de 
atentar contra o princípio 
da razoabilidade, implica 
em negativa de prestação 
jurisdicional para milhões 
de brasileiros necessi-
tados que litigam sob o 
abrigo da assistência judi-
ciária gratuita.

A advocacia brasileira 
clama aos Ministros que 
integram o Tribunal da 
Cidadania que revejam 
imediatamente este po-
sicionamento, restabe-
lecendo o entendimento 
jurisprudencial anterior.

Fonte: www.oab.mg.org.br/
noticia 15.12.2014

OAB vai ao STJ pela assistência plena
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As certidões de regis-
tro civil de Minas Gerais 
poderão ser solicita-
das pela internet. Na 
sexta-feira (30/1), o 
corregedor-geral de 
Justiça, desembargador 
Antônio Sérvulo dos 
Santos, e o presidente 
do Sindicato dos Oficiais 
de Registo Civil de Minas 
Gerais (Recivil), Paulo 
Alberto Risso de Souza, 
assinam documentos 
que implantam e divul-
gam a consulta pública 
à Central de Registro 
Civil de Minas Gerais 
(CRC-MG). 

Certidões do registro civil de MG poderão ser 
solicitadas pela internet

O serviço pode ser aces-
sado no endereço www.
registrocivilminas.org.
br. O solicitante, que 
deverá se identificar, po-
derá optar por receber o 
documento em casa ou 
escolher um cartório para 
retirá-lo. Quem opta por 
retirar o documento no 
cartório paga somente os 
emolumentos e a taxa de 
fiscalização judiciária. 
Já quem escolhe receber 
em casa, paga também as 
despesas postais.

A CRC-MG permite que 
qualquer pessoa verifi-

que a existência de atos 
de registro civil (cer-
tidões de nascimento, 
casamento e óbito) em 
todas as serventias de 
registro do estado e  
solicite a expedição de 
uma nova certidão do 
registro. Atualmente, o 
banco de dados contém 
registros feitos a partir 
de 1990. Até 2016,  
estarão disponíveis os 
registros feitos desde  
1º de janeiro de 1950.

Em breve, a CRC-MG 
estará interligada à 
CRC Nacional, o que 

vai permitir que as 
consultas e solicita-
ções sejam feitas em 
qualquer cartório do 
país, desde que já 
esteja em funciona-
mento uma CRC local. 
A facilidade atende 
também ao Provimento 
38/2014, do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Com informações da Assesso-
ria de Imprensa do TJ-MG.

Fonte: Revista Consultor Jurídico, 
30 de janeiro de 2015
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(...) O dever de prestar 
alimentos decorre do pa-
rentesco, do matrimônio 
ou da união estável, con-
forme o art. 1.694 do CC. 
Assim, ex-companheiros 
podem, mutuamente, re-
querer alimentos, desde 
que comprovada a neces-
sidade e a possibilidade 
de prestá-los. 

Isso porque, segundo o 
art. 1.695 do CC, “são 
devidos os alimentos 
quando quem os preten-

Alimentos indenizatórios ou reparatórios e 
alimentos compensatórios 

de não tem bens suficien-
tes, nem pode prover, 
pelo seu trabalho, à pró-
pria mantença, e aquele, 
de quem se reclamam, 
pode fornecê-los, sem 
desfalque do necessário 
ao seu sustento”.

Além dos alimentos decor-
rentes do dever de mútua 
assistência, a doutrina 
e a jurisprudência vêm 
reconhecendo duas novas 
espécies de alimentos, as 
quais podem figurar nos 

NOTAS DO IBDFAM: ALIMENTOS

ALIMENTOS. OBRIGAÇÃO AVOENGA.  
CHAMAMENTO À LIDE DOS AVÓS MATERNOS. 
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. 
INAPLICABILIDADE PARA O CASO DE ALIMEN-
TOS. FIXAÇÃO DE ALIMENTOS. ENCARGO 
PRÓPRIO DE AMBOS OS GENITORES. 

Fonte: Ibdfam. Tribunal TJRS  
Data: 26/01/2015 

Agravo de instrumento. 
Guarda compartilhada e 
alimentos. Inexistência 
de incompatibilidade.

Em princípio e em tese, a 
fixação de alimentos não 
é incompatível com o es-

Alimentos devidos em casos de guarda compartilhada

COLABORARAM: Ana Cláudia Almeida Costa Leroy, Glauco David de Oliveira 
Sousa, Liliane Maria Gomide Leite, Nikolas Stefany Macedo Katopodis e Raquel 
Gomes de Sousa da Costa Dias.
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Fonte: Ibdfam. Tribunal TJRS |  
Data: 26/01/2015 

tabelecimento de guarda 
compartilhada. No caso 
dos autos, tanto o esta-
belecimento da guarda 
compartilhada, quanto à 
fixação de alimentos, são 
resultados da vontade 
convergente dos genito-

acordos para a dissolução 
de casamentos e uniões 
estáveis, denominadas ali-
mentos compensatórios e 
alimentos indenizatórios.

A propósito, são “ali-
mentos indenizatórios 
ou reparatórios” aqueles 
fixados para compensar 
as perdas econômicas 
experimentadas por um 
dos membros do casal ao 
se separar, em razão da 
discrepância de poder 
aquisitivo entre eles (nor-

malmente temporária). Já 
os “alimentos compensa-
tórios” respondem ao fato 
de que apenas um dos 
membros do casal ficou a 
frente da administração 
dos bens na partilha, o 
que gerou um prejuízo 
ao outro na separação. 
(...) (TJDFT - Apelação 
nº 20140910102667APC, 
6ª Turma Cível, Rel. Des. 
Vera Andrighi)

Fonte: Ibdfam. Tribunal TJDFT. 
19/12/2014

res, que estão de acordo 
com tudo, através de 
avença que atende aos 
interesses prevalentes 
da criança. Hipótese em 
que inexiste razão para 
obstar a homologação do 
acordo entabulado entre 

os genitores. Deram pro-
vimento. 

(TJRS – AI nº  70061150199, 
Relator Rui Portanova, 
Oitava Câmara Cível, 
J.02/10/2014).

1. Inexiste litisconsórcio 
passivo necessário entre 
os avós maternos e pa-
ternos, pois a obrigação 
alimentar é divisível e não 
solidária.

2. A obrigação de prover 
o sustento do filho gerado 
é, primordialmente, de 
ambos os genitores, isto é, 
do pai e da mãe, e do pai 
ou da mãe, devendo cada 

qual concorrer na medida 
da própria disponibilidade. 

3. O chamamento dos 
avós é excepcional e so-
mente se justifica quando 
nenhum dos genitores pos-
sui condições de atender 
o sustento da prole, sendo 
que os filhos devem des-
frutar de padrão de vida 
assemelhado ao dos pais e 
não o dos avós. 

4. Somente cabe fixar 
alimentos contra o avô 

paterno em situação ex-
cepcional e em caráter 
complementar, quando 
há prova da incapacida-
de dos pais de atender o 
sustento da prole e o avô 
pode contribuir sem afe-
tar as suas condições de 
vida. Recursos desprovi-
dos. (TJRS Apelação Cível 
Sétima Câmara Cível nº 
70.061.369.047, Rel. Des. 
Sérgio Fernando de Vas-
concellos Chaves)


